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Autor: Filipe Barros  
 

Data da 
Apresentação: 

12/05/2020 

 

Ementa: Adiciona o §2º ao artigo 299º da Lei 13.105/2015 (Código de 
Processo Civil), com o fim de determinar que a decisão quanto à 

tutela provisória será de competência do plenário do Tribunal, 
quando, em sede de cognição sumária, for impugnado ato 
concreto praticado por Chefes do Poder Executivo ou 

Legislativo.  
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/11/2020 
 

 
 


